
@ PrefeituradeOsasco

IMPRENSA OFICIAL DO MUNICÍPIO DE OSASCO 147    Osasco, 9 de agosto de 2024

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA PESSOA COM 
DEFICIÊNCIA 

             Criado pela Lei Municipal nº 5.175 de 20 de junho de 2022 

 
 

ATA DA VIGÉSIMA-PRIMEIRA REUNIÃO DO CONSELHO 
MUNICIPAL DOS DIREITOS DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA – 

COMPED 

 
 
Aos trinta e um dias do mês de julho de dois mil e vinte e quatro, às nove 
horas e trinta e nove minutos, iniciou a vigésima-primeira reunião do 
Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência, com o 
direcionamento para a seguinte pauta: Eleição – Biênio 2024/2026. 
Estavam presentes nessa reunião os membros da mesa diretora Rafael 
Henrique de Paula Santos, Wanderly Piovan Valentin, Ana Caroline 
Theodoro e os conselheiros titulares e suplentes: Lucilene de Andrade, 
Cinthia de Oliveira Rodrigues, Sônia Maria Montesino da Silva, Talita 
Clemente da Silva, Elaine Cristina Romanha Pavechi, Aparecido 
Domingos, Rosilane Silva de Alencar Amano, Lais Vignati Ferreira, 
Fabiana Vercelli Grosso, Elaine Rossi de Souza dos Anjos, Rodrigo da 
Silva Quintana, Douglas Lutz, Claudio Ramos. Também estavam 
presentes os convidados Ana Paula Medeiros de Lima, gestora da 
AAMEEP, Larissa Maria da Silva Chavantes, Assistente Social da SEPCD, 
João Henrique Oliveira da Silva, munícipe e pai de pessoa com deficiência, 
Hugo Camacho, representante do Governo Aberto/SEPLAG, Erlan 
Severino de Lira, Diretor da SEPCD, Arthur Manoel Silva dos Santos, 
auditor SEPCD, Érica Fernanda Ursulino Lemos, Secretária Executiva da 
SEPCD, Luís Fernando Garcia, Assistente Social da SEPCD, Sylvia 
Camillo, Chefe de Gabinete da SEPCD e Melissa Silva Pena, pessoa com 
deficiência. O vice-presidente Rafael Henrique de Paula Santos solicita 
para a 2ª Secretária Ana Caroline Theodoro que faça a leitura da 
convocação para a reunião do dia.  Após a leitura, o vice-presidente 
informa a todos os conselheiros presentes que Lucy Cristina da Silva Melo, 
solicitou renúncia ao cargo de secretária administrativa e se desligou do 
quadro de funcionários da SEPCD. Sylvia Camillo, chefe de gabinete da 
SEPCD, pede a palavra e informa a todos que a Secretária Executiva da 
SEPCD, Érica Fernanda Ursulino Lemos, indicou o assistente social Luís 
Fernando Garcia para ocupar o cargo de Secretário Administrativo do 
COMPED.  O vice-presidente Rafael Henrique de Paula Santos coloca a 
indicação em votação e todos os conselheiros presentes se manifestam a 
favor e por unanimidade aprovam a indicação. O vice-presidente Rafael 
Henrique de Paula Santos prosseguiu com a pauta do dia, sobre a Eleição 
Biênio 2024/2026 e solicitou que a conselheira Elaine Cristina Romanha 
Pavechi, que faz parte da Comissão Eleitoral, fizesse uso da palavra. 
Elaine relata que os membros da Comissão Eleitoral têm se encontrado 
em reuniões periódicas para alinhamento e elaboração dos instrumentais 
da eleição. Elaine relata também sobre uma visita feita no dia anterior na 
Comunidade Impacto, organização do terceiro setor que atende pessoas 
com deficiência, que foi feita em conjunto com Lucilene de Andrade Souza 
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Melo, da Secretaria de Tecnologia, Inovação e Desenvolvimento 
Econômico – SETIDE que também compõe a Comissão Eleitoral e Ana 
Caroline Theodoro, assistente social da SEPCD que apoiou a Comissão 
na visita.  Lucilene e Elaine informam que serão realizadas outras visitas 
em organizações do terceiro setor e reforçam a importância que este 
trabalho desenvolvido seja qualificado. Elaine reitera que a Comissão está 
se dedicando ao máximo no processo eleitoral, e que tenta conciliar da 
melhor forma possível seu tempo entre a comissão e os seus afazeres 
pessoais e de trabalho. A conselheira Sônia Maria Montesino da Silva 
relata que falta enviar convite de participação nas eleições para os 
movimentos sociais e pessoas que trabalham com a pauta. Relata também 
que muitos que participavam do Conselho desanimaram e desistiram de 
fazer parte do Conselho. As conselheiras Lucilene e Elaine, pontuam que 
todos os conselheiros podem colaborar com a divulgação da eleição. A 
conselheira Sônia conta aos conselheiros sobre o histórico do seu trabalho 
no conselho da pessoa com deficiência e que para ela seria um prazer 
poder falar que o conselho funciona e levar a pauta para todos os lugares 
que ocupa. A conselheira Fabiana Vercelli Grosso, representante da 
sociedade civil, pede a palavra e coloca a importância de um plano de ação 
para o conselho por meio de treinamentos e capacitações para os 
conselheiros. Fabiana relata que a falta de acessibilidade na secretaria 
durante as reuniões foi um dos motivos para que pessoas com deficiência 
desistissem de participar do Conselho. A conselheira Fabiana relata sobre 
as representações dentro do conselho e a importância de uma composição 
conforme a legislação para que tudo ocorra dentro da legalidade. Fabiana 
relembra sobre a mudança na legislação, que ocorreu por meio da lei nº 
5.328, de 10 de abril de 2024, sobre a entrada das instituições parceiras, 
e que foi resultado de articulação com a Câmara dos vereadores de 
Osasco. A conselheira Sônia, relembra que o conselho era um núcleo do 
conselho estadual e que muitas pessoas não conhecem a história 
passada. O secretário administrativo Luís Fernando Garcia relata sobre a 
falta de participação da sociedade civil no conselho e reafirma a 
importância da presença dela, pois só por meio da pressão da sociedade 
civil as demandas apresentadas podem se transformar em políticas 
públicas. A conselheira Fabiana reafirma sobre a importância da 
acessibilidade no prédio para que a população permaneça participando do 
Conselho e aponta para a necessidade de que seja destinado recurso da 
SEPCD para a acessibilidade dentro da secretaria e que não é mais 
possível romantizar a causa e é preciso agir, observando o que está na lei 
brasileira de inclusão e planejar o orçamento da cidade dentro da pauta. A 
conselheira Fabiana continua sua fala, apontando que a cidade de Osasco 
é excludente, inacessível, e que mães de pessoas com deficiência estão 
cometendo suicídio. Fabiana afirma que esta população está escondida, 
marginalizada e que ninguém s enxerga. A conselheira Elaine Pavechi 
questiona sobre a falta de intérprete de libras dentro da secretaria e no 
conselho. João Henrique Oliveira da Silva, ouvinte do conselho, fala sobre 
como é desmotivador ir para as reuniões do conselho e também pontua 
sobre a falta de serviços para pessoas com deficiência no município de 
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Osasco. O secretário administrativo Luís sugere a criação de um 
documento ou ofício solicitando a instalação de piso tátil nas instalações 
da Secretaria Executiva da Pessoa com Deficiência e a contratação de 
intérprete de libras. Luís sugere que o ofício seja entregue para a 
Secretária Executiva da SEPCD para que o governo seja notificado sobre 
as necessidades e solicitações do Conselho. A secretária executiva Érica 
Fernanda Ursulino Lemos, cumprimenta a todos os presentes e reforça a 
importância de incluir a Comissão Permanente de Acessibilidade – CPA 
nas articulações das solicitações do conselho. A secretária executiva 
pontua que o espaço da SEPCD é público e que a secretaria está aberta 
para o COMPED. A conselheira Sônia relembra a todos sobre a 
importância de utilizar microfone durante as reuniões. Também reforça 
sobre a necessidade de ter um gravador para que nenhuma informação se 
perca. A conselheira Fabiana questiona sobre os meios para estruturar a 
pasta da pessoa com deficiência e como o conselho pode contribuir com 
esta estruturação. O vice-presidente Rafael e o secretário administrativo 
Luís apontam sobre a importância de determinar prazo para as respostas 
das demandas levantadas. O vice-presidente Rafael indica as seguintes 
demandas levantadas: instalação de piso tátil no prédio da Secretaria; 
disponibilização de intérprete de libras; aviso sonoro no elevador; 
microfone e gravador para as reuniões. O conselheiro Claudio Ramos, 
representante da Comissão da Pessoa com Deficiência da OAB, pede um 
momento de fala e informa os presentes que aconteceu uma reunião com 
a presidente da OAB – Subseção Osasco – onde foi discutido sobre a 
participação da OAB nos conselhos municipais do município. Claudio 
relata também que foi criada uma coordenadoria para oferecer suporte aos 
representantes da organização dentro dos conselhos. O conselheiro 
Claudio se mostra favorável a criar um plano de ação para o COMPED, 
incluindo a criação de um grupo de trabalho e ressalta a importância de se 
criar uma planilha de acompanhamento das presenças dos conselheiros. 
Sugere também que seja oficializado a falta de acessibilidade no espaço 
que o conselho ocupa para que seja acionado o governo e, também outros 
órgãos competentes. Encerra a sua fala apontando que os conselhos são 
vinculados as secretarias, porém não são subordinados a elas. O 
secretário administrativo Luís relata que já existe uma planilha para 
acompanhar a frequência dos conselheiros e que em relação aos ofícios, 
o COMPED já utiliza o protocolo digital para oficializar as demandas e 
denúncias. O vice-presidente Rafael sugere então que seja feito um texto 
com a solicitação e que após ser aprovado pelo conselho, seja 
encaminhado via protocolo digital. A conselheira Fabiana relata que todos 
os conselhos municipais precisam ser acessíveis para que as pessoas com 
deficiência possam ocupar estes espaços. A conselheira Fabiana afirma 
sobre a importância de ter esse recorte em todas as secretarias, para que 
a pessoa com deficiência seja atendida em todas as suas especificidades. 
O conselheiro Claudio sugere a criação de pastas temáticas para que se 
tenham acesso as devolutivas das demandas em todas as reuniões. O 
conselheiro Douglas Lutz, também representante da Comissão da Pessoa 
com Deficiência da OAB, se mostra favorável a fala do conselheiro Claudio 
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e relata que é um ponto de partida, pois os conselhos possuem muita 
rotatividade e as informações podem se perder. O ouvinte Hugo Camacho, 
representante do Governo Aberto da SEPLAG explica aos conselheiros 
que todo munícipe pode utilizar o protocolo digital, sendo apenas 
necessário fazer um cadastro. O vice-presidente Rafael então sugere a 
criação de um P. A. para solicitações, um P. A. para as Atas das reuniões, 
um P. A. para as frequências e um P. A. para as convocações. O vice-
presidente Rafael abre a sugestão para votação e os conselheiros 
aprovam por unanimidade. A conselheira Fabiana relata que todos os 
canais da prefeitura devem ser acessíveis e sugere também que uma 
pessoa dentro do conselho seja o ponto humano de formalização das 
demandas e denúncias sobre acessibilidade e coloca sua equipe a 
disposição caso haja necessidade de treinamento para o acolhimento das 
pessoas com deficiência considerando suas diversidades. O secretário 
administrativo Luís sugere que seja incluído no regimento do conselho a 
designação de um funcionário público para ser este suporte e assim evitar 
rotatividade. O vice-presidente Rafael informa que será implementado um 
sistema na SEPCD e que haverá um canal para o COMPED. A conselheira 
Fabiana retoma a pauta sobre as eleições do biênio 2024/2026 e questiona 
sobre quem são os eleitores pares ao qual se refere a Lei nº 5.175 de 20 
de junho de 2022. O vice-presidente Rafael reitera que a comissão reveja 
sobre os eleitores para que as informações sejam compartilhadas 
corretamente e de acordo com a alteração proposta na Lei nº 5.328, de 10 
de abril de 2024. Os representantes da comissão eleitoral informam que 
irão se reunir após a reunião para apreciar e discutir essa questão. O 
conselheiro Claudio convida os conselheiros para participarem do evento 
promovido pela OAB – Subseção Osasco – em homenagem aos 
voluntários da cidade que ocorrerá no dia 28 de agosto às dezoito horas. 
O vice-presidente Rafael agradece a participação e dedicação de todos os 
conselheiros. Nada mais a tratar, o vice-presidente Rafael Henrique de 
Paula Santos encerrou a reunião às onze horas e trinta e seis minutos. Eu, 
Ana Caroline Theodoro, 2ª Secretária do COMPED lavrei essa ata no dia 
de hoje. 

 
 
 
 
Osasco, 31 de julho de 2024. 

 

 

 

 

RAFAEL HENRIQUE DE PAULA SANTOS 

Vice-Presidente 


